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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Of. nO 1.1\2/2016.

Goiânia, 21 de ~ de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que,

~' apreciando o autógrafo de lei n. 479, de 13 de dezembro de 2016, que "concede

revisão geral anual aos servidores ativos, inativos e aos pensionistas do Tribunal de

Contas do Estado de Goiás", cópia inclusa, resolvi, com fundamento no S 1º do art. 23

da Constituição do Estado, vetá-lo integralmente, por contrariedade ao interesse

público, pelas razões que passo a expor:

RAZÕES DE VETO

o autógrafo de lei ora submetido à deliberação executiva trata da

concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos, dos

proventos dos servidores inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado

de Goiás, relativos à data-base de maio de 2016, no percentual de 11,28% (onze

inteiros e vinte e oito centésimos por cento), a partir de 1° de maio de 2016.

Inicialmente, registro que para a concessão da revisão geral anual da

remuneração e dos subsídios dos servidores públicos faz-se necessário perquirir a

respeito da capacidade financeira do Estado e, nesse sentido, não só o Estado de

Goiás, mas a União, os demais Estados, Municípios e o Distrito Federal vivem as
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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

incertezas da instabilidade na economia, com reflexos na administração das contas

públicas devido à ausência de incremento da receita corrente líquida.

Diante de tal cenário, a proposta a mim encaminhada por meio do

Ofício nO1.011-P, da lavra dessa Presidência, não tem como prosperar, em especial

diante do pacto de austeridade pela retomada do crescimento econômico e geração

de empregos, assinado ao final do mês de novembro do ano em curso pelos 27

governadores dos Estados e do Distrito Federal e entregue ao Presidente da

República e ao Ministro da Fazenda, para a adoção de medidas de contenção de

gastos com funcionalismo e custeio da máquina pública visando ao enfrentamento da

crise referida econômica estadual e nacional.

A concessão da revisão geral nos moldes apresentados, ao elevar as

despesas com pessoal, vai na contramão de todas as medidas adotadas por este

Governo na busca do equilíbrio das contas públicas, algumas delas, inclusive,

encaminhadas recentemente a essa Assembleia Legislativa.

Assim, diante da necessidade de se realizar um esforço conjunto em

prol da estabilidade econômica e da volta do crescimento em nosso Estado, vetei o

autógrafo de lei nO479/16 e determinei à Secretaria de Estado da Casa Civil que

procedesse à elaboração do presente expediente, que ora subscrevo a esse
parlamento.

Colho a oportunidade para apr se tar a Vossa Excelência e a seus

dignos pares protestos de elevada consideração.

Ma oni Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/NSR
201600013004625
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE G SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 79, DE 13DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede revisão geral anual aos servidores
ativos, inativos e aos pensionistas do Tribunal
de Contas do Estado de Goiás.

A ASSEM LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, inciso X, da Consti. ição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica oncedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos,
dos proventos dos servido es inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás, relativos à data-base de maio de 2016.

Parágrafo ú .co. Em decolTênciado disposto no caput, o valor da remuneração dos
servidores ativos, inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás fica
reajustado em 11,28% (o inteiros e vinte e oito centésimos por cento), considerando o Índice
Nacional de Preços aoCon umidor -INPC- do ano de 2015, a partir de 10de maio de 2016.

Art." 2°. As' 'despesas. decolTentes desta Lei cOlTerão por conta das dotações
orçamentárias próprias con ignadas no orçamento vigente do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás.

o ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de

Art. 3° Esta ei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir
de 10de maio de 2016.

ASSEMBLEI
dezembro de 2016.
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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

.Of. nO 1.112 /2016.

Goiânia, 2'7 de ~ de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que,

apreciando o autógrafo de lei n. 479, de 13 de dezembro de 2016, que "concede

revisão geral anual aos servidores ativos, inativos e aos pensionistas do Tribunal de

Contas do Estado de Goiás", cópia inclusa, resolvi, com fundamento no 9 1º do art. 23

da Constituição do Estado, vetá-lo integralmente, por contrariedade ao interesse

público, pelas razões que passo a expor:

RAZÕES DE VETO

o autógrafo de lei ora submetido à deliberação executiva trata da

concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos, dos

proventos dos servidores inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado

de Goiás, relativos à data-base de maio de 2016, no percentual de 11,28% (onze

inteiros e vinte e oito centésimos por cento), a partir de 1° de maio de 2016.

Inicialmente, registro que para a concessão da revisão geral anual da

remuneração e dos subsídios dos servidores públicos faz-se necessário perquirir a

respeito da capacidade financeira do Estado e, nesse sentido, não só o Estado de

Goiás, mas a União, os demais Estados, Municípios e o Distrito Federal vivem as
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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

incertezas da instabilidade na economia, com reflexos na administração das contas

públicas devido à ausência de incremento da receita corrente líquida.

Diante de tal cenário, a proposta a mim encaminhada por meio do

Ofício nO1.011-P, da lavra dessa Presidência, não tem como prosperar, em especial

diante do pacto de austeridade pela retomada do crescimento econômico e geração

de empregos, assinado ao final do mês de novembro do ano em curso pelos 27

governadores dos Estados e do Distrito Federal e entregue ao Presidente da

República e ao Ministro da Fazenda, para a adoção de medidas de contenção de

gastos com funcionalismo e custeio da máquina pública visando ao enfrentamento da
crise referida econômica estadual e nacional.

A concessão da revisão geral nos moldes apresentados, ao elevar as

despesas com pessoal, vai na contramão de todas as medidas adotadas por este

Governo na busca do equilíbrio das contas públicas, algumas delas, inclusive,

encaminhadas recentemente a essa Assembleia Legislativa.

Assim, diante da necessidade de se realizar um esforço conjunto em

prol da estabilidade econômica e da volta do crescimento em nosso Estado, vetei o

autógrafo de lei nO479/16 e determinei à Secretaria de Estado da Casa Civil que

procedesse à elaboração do presente expediente, que ora subscrevo a esse
parlamento.

Colho a oportunidade para apr se tar a Vossa Excelência e a seus
dignos pares protestos de elevada consideração.

Ma oni Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/NSR
201600013004625
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE G SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 79, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° ,DE DE DE 2016.

Concede revisão geral anual aos servidores
ativos, inativos e aos pensionistas do Tribunal
de Contas do Estado de Goiás.

A ASSEM LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 1O, inci~o X; da Constit ição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..--.•..

Art. 1° Fica oncedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos,
dos proventos dos servido es inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás, relativos à data-base de maio de 2016 .

em Goiânia, 13 de

Art. 3° Esta ei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir
de 1° de maio de 2016.

ASSEMBLEI
dezembro de 2016.

Parágrafo' 'co. Em decorrência do disposto no caput, o valor da remuneração dos
servidores ativos, inativos e dos pensionistas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás fica
reajustado em 11,28% (o ' inteiros e vinte e oito centésimos por cento), considerando o Índice
Nacional de Preços ao Con umid0t ...:J;NPC~:4oano de 2015, a partir de 1° de maio de 2016.

Art. ,20 As' ,dêspe~~, .. d,ecprrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias própri:àsêori ignadas no orçamento vigente do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Ao Sr. Dep.(s) 4'Haul,( IA/iR""
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em a?? / cU /2017



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2016003728

GOVERNADORIA DO ESTADO

Veta integralmente o autógrafo de lei nO479, de 13 de

dezembro de 2016.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre Ofício Mensagem n. 1.112, de 27 de

dezembro de 2016, de autoria da Governadoria do Estado, comunicando esta Casa

que, apreciando o autógrafo de lei n. 479. de 13 de dezembro de 2016. resolveu.

com fundamento no S 1° o art. 23 da Constituição do Estado, vetá-lo integralmente.

Conforme comprova a certidão de folha retro. o veto foi realizado

tempestivamente. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, como determina o S 1° do art.

23 da Constituição Estadual.

De iniciativa do Tribunal de Contas do Estado - TCE -. a

proposlçao legislativa aprovada nesta Casa e que resultou no autógrafo de lei

vetado concede revisão geral anual aos servidores ativos, inativos e aos

pensionistas daquela Corte de Contas.

Entendemos que o veto deve ser mantido por seus próprios

fundamentos.

Realmente, a concessão da revisão geral nos moldes

apresentados, ao elevar as despesas com pessoal, vai na contramão de todas as

medidas adotadas pelo Governo na busca do equilibrio das contas públicas. O fato é

que a União, os Estados e os Municípios vivem as incertezas da instabilidade na

economia, com reflexos na administração das contas públicas devido á ausência de

incremento da receita corrente liquida.



Essa grave situação levou o Estado a assinar no final

novembro de 2016, juntamente com os governadores dos demais Estados da

federação, um pacto de austeridade pela retomada do crescimento econômico e

geração de empregos, documento este que foi entregue ao Presidente da República

e ao Ministro da Fazenda, visando a adoção de medidas de contenção de gastos

com funcionalismo e custeio da máquina pública, como forma de enfrentamento da

crise econômica.

Por isso, diante da necessidade de se realizar um esforço

conjunto em prol da estabilidade econômica e da volta do crescimento no Estado,

justifica-se a manutenção do veto em análise.

Isto posto, somos pela manutenção do veto. É o relatório.

mIe

SALA DAS COMISSOES, emÍJ deJ0.nuy
.5

~/;L ()/)
Deputado~ VIEIRA

Relator

de 2017.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do
Relator FAvoRÁ VEL A M,AUTENÇÃO DO VETO.
Processo N° c J;Z Â :;
Sala das Comissõe;Deputa'do Solon Amaral
Em ar /e;K /2017.
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